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%j. LEA 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

REQUERIMENTO N0  011í/ 2026 

Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

O Vereador infra-assinado, nos termos do art. 196, inc. VII, do Regimento Interno, 

requer, ouvida a Casa, na forma regimental, que encaminhe expediente ao PREFEITO MUNICIPAL, 

solicitando que informe o planejamento para cumprimento da promessa de campanha feita aos 

servidores municipais referente a duplicação do valor do vale alimentação até o 20  ano de governo 

reajustando-o para R$ 918,62, nos termos da mensagem que segue, uma vez que o PL 014-E-2026 

reajusta o vale alimentação para R$ 625,56, consideravelmente inferior ao compromisso assumido. 
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